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AUTÓGRAFO Nº 101/2023
AO PROJETO DE LEI Nº 53/2023 (Substitutivo)

Altera o artigo 64 da Lei nº 2.953, de 24 de maio de 
1996, que instituiu o Código de Posturas do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º da Lei Orgânica 

do Município, APROVOU e encaminha ao Poder Executivo Municipal, para sanção e 

promulgação, a seguinte Lei:

Art. 1º É alterado o inciso V do § 4º do artigo 64 da Lei 

Municipal nº 2.953, de 24 de maio de 1996, que “Institui o Código Municipal de 

Posturas de Valinhos”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“V- criar ou manter animal em corrente ou similar.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 29 de agosto de 2023.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

Simone Aparecida Bellini Marcatto
1ª Secretária

César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário

Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Mônica Valéria Morandi Xavier da Silva.
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